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O Prefeito do Município de Cç1nindé de São Francisco, Estãdo de Sergipe, 

WELDO MARIANO DE SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos 

termos do Art. nº 53 e seus incisos correspondentes ao Ato pertinente à Lei Orgânica 

do Município, com base na Lei 01/2002, de 30 de dezembro de 2002. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Revoga portaria nº 304/2021 q1,1e çoncede Licença sem 

vencimentcs aô servidor RENARIO SOUZA, portador (a) da Cédula de Identidade nº 

1046030, expedidç1 pela S$P/SE, e do CIC/CPF sob o nº 574.856.825-04, ocupante do 

cargo efetivo de MOTORISTA N - 11, matrícula nº 0098059, lotado (a) na HOSPITAL 

HAYDEE DE C. LEITE SANTOS (SEC. MUN. DE SAÜDE - MAC - EFETIVOS 1) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na dâtà dê suâ publicàção, retroagindo 

seus efeitos a partir do dia 01 de setembro de 2021 , revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Canindé de São Frç1nçi~co - SE, 28 de 

março de 2022. 
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